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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 053/2023

DO: GABINETE DO PREFEITO
PARA: COORDENADORJA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINAI\ÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de Dispensa de Licitação
para a Contrâtação de empresa para prestação de serviço de recarga de toner, visando atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Secretaria Municipal de Saúde e
Secretaria Municipal de AdminisÍraçâo e planejamento, solicitamos a Vossa Seúori4 através do
Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica orçamentiiria e por
qual (is) dotação (ões) orçamentrâria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possÍveis despesa(s) conespondente (s) à

referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 01 de juúo de2023.

JOSE ARIMATEIA ALVES
PREFEITO

,/
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SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas corn o povo!

Gêstã() 202a/2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 053/2023

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

PREZADO,

Objetivando atender à solicitação de Vossa Excelência. onde nos solicita disponibilidade

financeira para a Contrataçâo de emprrsa pâra prestâção de serviço de recarga de toner, visando

atender aj necessidades da Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura, Secretaria Municipal de

Saúde e Secretaria Municipal de Administração e planejamento, conforme solicitação e termo de

referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encamiúo a esta Secretaria paÍa que

efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT,01 de junho de 2023.
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SECRETÁRIo MUNrctpAL DE ECoNoMIA E FINANÇAS
PORTARIA N1 3ó012022 DE 2l l@nw2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua 'A", 367 - Jd. Santa lnês
04.2'17.362,/0001-90 Exeícício: 2023

Emissáo I 01/06/2023 Page 1

Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

t sponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo

existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

orçamentária abaixo destacada :

:401
.,02 PODER EXECLTNVO

:06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

: 12.361.5007.2037.00003.3.90.39.00
OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Saldo Orçamentário : R$ 407.145,09
QUATROCENTOS E SETE MII-, CENTO E QUARENTA E CINCO
REAIS E ilOVE CEilTAVOS

Atenciosamente,

Izaiz ,uo dsno
e

cRc-MT007622/0t
CPF: 378.26i 46r

L

Código da Ficha
Orgão

Unidade
Dotação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua '4", 367 - Jd. Santa lnês

u.217.§2OOO1-90 Exercício: 2023

Emissâo: 01/06/2023 Page 1

Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
vnsponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Código da Ficha
Orgão

Unidade
Dotação

:66
:02 PODER EXECUTIVO
:03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PIÁNEIAMENTC
: 04.722.5004.2012.0000 3.3.90.39.00
ourRos sERVrÇos DE TERcErRos - pESSoA ruÚDrcA

Saldo OrÇamentário : R$ 751.638,01
SETECENTOS E CINQUENTA E UM MTt, SEISCENTOS E TRINTA E

OITO REAIS E UM CENTAVO

Atenciosamente,

da
Íz,ilio. íges

/005

Prezado(a) Senhor(a):
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
U.217.§?,OOO1-90 Ereícicior 2023

Emissão: 0'l/06/2023 Page 1

Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
v,ôponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Codigo da Ficha : 141

Órgão :02 PODER EXECUIVO
Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10. 122.5016.2159.0000 3.3.90.39.00

ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JUÚDrCA

Saldo Orçamentário : R$ 248.L42,70
DUZENTOS E QUARENTA E OITO MIL, CENTO E QUARENTA E

DOIS REAIS E SETENTA CENTAVOS

Atenciosamente,

cRc-MT 0c762 405
CPÊ: 37§.265.461-ZO

Chefe
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SANTO ANTONIO tTO LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!

Gêstão 2021/ 2 021

GOVERNO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 053/2023

DO: GABINETE DO PREFEITO
AO: SETOR DE COMPRAS

PREZADOS,

Autorizo a aberhrra de procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para Contratação de
empnesa para prestação de serviço de recarge de toner, visando atender as necessidades da
Secrrtaria Municipal de Educação e Cultura, Secrctaria Municipal de Saúde e Secretaria
Municipal de Admiaistração e planejamento, conforme solicitação e termo de refeÉncia em anexo,
encaminho a este setor para que realize a cotação de preços de mercado, bem como os preços praticados
por órgãos públicos.

Santo Antônio do Leste - MT, 15 de juúo de 2023

JOSE ARIMATEIA
PREFEITO

ALVES
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GOVERNO'\^UNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Coírtirluidade do progresso, dê rnãos dadas corn o povol

Gestáo 202rl2O24

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃQ DIRETÂ

1.0 - DA FUI\TDAMENTAÇÃO LEGAL

Art. 75 da Lei 14.133 de 01 de abril ile2021.

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de
outros serviços e compÍas; ono ) de 2021 (Viqência)

Decreto n' 11317 de 29 de dezembro de 2022 que trata da atualização dos valores estabelecidos
daLei 14.133 de2021.

Atualiza o valor do inciso II do caput do art. 75 para RS 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e

oito reais e trinta e três centavos).

Decreto Municipal n" 03412022.

2.0 - DO OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviço de recarga de toner, visando atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura Secretaria Municipal de Saúde e

Secretaria Municipal de Administração e planejamento.

3.0 - DA JUSTIFICATIVA

3.1 A contratação justifica-se pela necessidade da remanufatura de toner de impressora, devido à
grande demanda de impressão de documentos pelos setores das secretarias municipais supracitadas.

3.2 Opta-se por remanufatur4 pois é uma possibilidade sem perda de qualidade do cartucho original,
mais viável economicamente, bem como, eficiente, na busca ao atendimento aos anseios das

necessidades das secretarias, junto a seus setores de trabalho.

3.3 Em razão do valor e da celeridade do processo almejado no presente instrumento, será realizada
através do procedimento de dispensa de licitação, para que possa ser atendido as secretarias mais
urgentemente .

Santo Antônio do Leste - MT, 0 I de j uúo de 2023 .

.IOSE ARIMATEIA
PREFEITO M

ALVES
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Solicitação de Matêriai8 , Serviços

Rsquisiçâo Respon3ávêl

01733123 MARCOSDASILVAALVES
D$criçào

SOLICITAÇÃO GERADA PARA COTAÇÃO DE VARIAS SOLICITAÇÓES

Dsta

01t06t2023

Podêr

órgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observação
soLtcrTAÇÔEs
01719t23
01716t23
01721t23

Item Cód. Produto Cód.TCE Oescriçâo do Produto
De Detalhada do Produto

Unidadê Otde Qtde Rec. C. Custo
Observaçáo

í 00í.036.s25 290927.4 RECARGA DE TONER HP 854 UNID 60 0 2

2 001.036.526 0002í018 RECARGA DE TONER 35A UNID 60 0 2

3 001.036.s27 2909274 RECARGA DE TONER HP 83A UNID 60 2

2

5 001.036.s29 290927.{ RECARGA OE TONER HP17A UNID 60 0 2

6 00í.036.525 2909774 RECARGA OE TONER HP 85A UNID 60 0 11

7 00í.036.526 O0O2tolB RECARGA OE TONER 35A UNID 60 0 't1

8 001.036.527 296977.4 RECARGA DE TONER HP 83A 0 11

9 001.036.628 96621617 RECARGA DE TONER BROTHER 1060 UNID 60 0 11

'10 001.036.529 290977-{ RECARGA DE TONER HP'l7A

f:o,,s
z !r,UNID 60 11

11 00í.036.52s 290977-i RECARGA DE TONER HP 8sA UNID 60 12

í2 001.036.526 6992í619 RECARGA DE TONER 35A 0

í5 001.036.s29 290927.4 RECARGA OE TONER HP17A UNID 60 0

1213 001.036.527 2999774 RECARGA DE TONER HP 834 UNID 60 0

14 001.036.528 oo02í017 RECARGA DE TONER BROTHER 1060 UNID 60 0

(
PREFE]TURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Senta lnês
CNPJ: 04.2í 7.362000í -90

(

0

4 001.036.528 9692í617 RECARGA DE TONER BRoTHER 1060 UNID 60 0

UNID 60

0

0

UNID 60
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

(

W Página 2

Presidente

Solicitação dê Materieis , Serviço§

Secretário Almoxarifado
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnêg
CNPJ: 04.2í 7.362/000í -90

Requisição Responsável

01721123 NILSON BARBOSA DA SILVA
Descriçáo

PRESTAÇÃO DE SERV|ÇO

Oata

0110612023

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

GABINETE DA SEC, MUN. EDUCACAO
,12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

It6m Cód. Produto Cód.TCE Descriçào do PÍoduto
o Oetalhada do Píoduto

Unidade Qtde Qtde ReÇ. C. Custo
Observaçáo

í 00í.036.526 290977-{ RECARGA DE TONER HP 854 UNID 60 0 12

2 001.036.526 qg621g1g RECARGA DE TONER 35A 0 12

3 00í.036.527 2eos77-{ RECARGA DE TONER HP 83A 0 12

uNto 60 0 12

5 001.036.529 29s977{ RECARGA DE TONER HP17A UNID 60 0 12

Secretário Almoxarifado

:D
3o
F

( (

Pá9ina 1

Solicitação de túatêriai6 / Serviços

Poder

órgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placá

Observação
CONÍRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÂO DE SERVIÇO DE RECARGA DE TONER, VISANOO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÁO,

UNID 60

UNID 60

4 001.036.528 OOO210í7 RECARGA DE TONER BROÍHER 1060

Presidente

;onct-
itC,,z



(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2í7.36210001-90

(

Página 1

Solicitação de Materiais / Sêrviços

RêquisiÉo R$ponsável

01716123 LUIS CARLOS REZENDE
Dogcriçâo

PRESTAÇÁO DE SERVIÇO

Oata

01t0612023

Poder

órgào

Setor Solicitant€

C€nlro de Custo

Plâcâ

Itêm Cód. Produto Cód.ÍCE DescriÇão do Produto
Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtdê Rec. C. Custo
ObseNação

í 00í.038.525 290977{ RECARGA DE TONER HP 854 0 2

2 001.036.526 OO02i0íB RECARGA DE TONER 354 UNID 60 0 2

3 001.036.527 2909774 RECARGA DE TONER HP 83A UNID 60 0 2

4 001.036.s28 99921917 RECARGA DE TONER BROÍHER 1060 uNtD 60 0 2

5 o0í.036.s29 2909774 RECARGA DE TONER HPl7A UNID 60 0 2

Almoxarifado

:D
3o
ir

ãÍcl-
@ (r,

z

Presidente Secretário

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

Observação
CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARÂ PRESTAÇÂO DE SERVIÇO DE RECARGA DE TONER, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AOMINISTRAÇÂO E PLANEJAMENTO,

uNto 60



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í7.362,000í-90

Página 1

Solicitação de MateriaiE , Serviço8

Requisiçáo Responsávsl

01719123 MARCOSDASILVAALVES
Descriçáo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

PodeÍ

órgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ObsorYeção
CONTRATAÇÃO DE ÊMPRESA PARA PRESTAÇÁO DE SERVIÇO DÊ RECARGA DE TONER, VISANOO ATENOER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUOE

Itom Cód, Produto Cód.TCE Dêscrlçâo do Produto Unidadê Qtde Otdê Rec. C Custo

_-___Pe_E9t*9-qele.l[e9999i1o9_,t_o____ ---o-b-s9ry4-É9---------
í 00í.03ô.526 296s77-í RECARGA DE TONER HP 854 UNID 60 0 '11

0 11

3 001.036.527 290977-4 RECARGA DE TONER HP 834 UNID 60 0 '11

4 00t.036.528 0002í012 RECARGA DE -TONER BROTHER 1060 UNID 60 0 11

5 o0í.036.529 290977.4 RECARGA DE TONER HP17A 0 11

Presidente Secretário Almoxarifado

:o
F
yt
>

f,, TtcrúU,z

(

Data

01t06t2023

2 00t.036.526 O0O2í018 RECARGA DE TONER 35A UNID 60

UNID 60
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TERMO DE REFERÊUCN

1 - OBJETO:

1.1 Contratação de empresa para prestação de serviço de recarga de toner, visando
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Secretaria
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Administração e planejamento

2. JUSTIFICATIVA:

3 - ESPECIFICA oes rÉcHlcas:

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiaislserviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a flm de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitaçâo de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçôes se
obriga a atender prontamente;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a

UNID QTDITEM coo. TcE PRODUTO

,| 2909774 RECARGA DE TONER HP 854 1 180

1802 00021018 RECARGA DE TONER 35A

1 1802909774 RECARGA DE TONER HP 834

4 ooo21017 RECARGA DE TONER BROTHER 1060 1 180

RECARGA DE TONER HP17A 180

a()-- povo!

2.1 A contratação justifica-se pela necessidade da remanufatura de toner de impressora,
devido à grande demanda de impressão de documentos pelos setores das secretarias
municipais supracitadas.

2.2 Opta-se por remanufatura, pois é uma possibilidade sem perda de qualidade do
cartucho original, mais viável economicamente, bem como, eÍiciente, na busca ao
atendimento aos anseios das necessidades das secretarias, junto a seus setores de
trabalho.

2.3 Ém razáo do valor e da celeridade do processo almejado no prêsente instrumento, será
rcalizada através do procedimento de dispensa de licitação, para que possa ser atendido
as secretarias mais urgentemente .

1

5 2909774 1
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devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1 990);

g) Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especiÍicaçóes técnicas e padrÕes de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administraçáo, inerentes ao objeto da
presente licitaçâo;

j) Substituir o material que estiver fora das especiÍicaçôes contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo
ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identiÍicado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça
aos padrões especificados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

5. OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez Íirmada a contrataÉo, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitrante vencedora possa
êxecutar o objeto adjudicado dentro das especiÍicações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) NotiÍicar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento, fixando pÍazo paÍa sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensâo da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificações deste Edital.

6. LOCAL E PRAZO.

6.1. O mesmo deverá ser entregue no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de
Santo Antônio do Leste- MT, Av. Goiás, 367 Jardim Santa lnês. CEP: 78.628.000.

)tOoz
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6.2. O prazo de entrega dos materiais deverá ser de 10 (dez) dias corridos, para efeito de
posterior verificaçáo da conformidade dos mesmos com as especificaçÕes. Uma vez
estando comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, os objetos serão
recebidos deÍinitivamente, mediante Termo Assinado pelas partes.

7. DOTAçÃO ORÇAMENTÁRN:

7.'l - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrâo à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

7 .2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotaçâo orçamentária:

Dotação:

Unidade 05 Secretaria Municipal de Saúde
Funcional progÍamátíca 10.122.5016.2159 ManutenÉo e Encargos da Sec. De Saúde
Ficha 141

Despesa/fonte Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JuÍídicá

Unidade Ub Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Funcional programática 12.361 .5007 .2037 Manutençáo das Atividades da EducaÉo
Ficha 401

Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Tercêiros - Pessoa JurÍdica

Unidade 03 Sêcretaria Municipal de Administraçáo e
Plenejamento

Funcional programática 04 '122.5004.2012 Manutençáo das Atividades da Secretaria
Ficha
Despesa/fonte 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídicâ

8. DA ACETTAçÃO DO OBJETO:

8.1. Após a entrega, o Almoxarifado do órgão le?â 02 (dois) dias uteis para examinar os
materiais/produtoíbens entregues, exoeto quando o aceite depender de laudo ou parecer
técnico.

8.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos
produtos estes deverão ser substituídos no prazo Máximo de 5(cinco) dias.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou
durante o pÍazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise
técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele
escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem
qualquer ônus para a Contratante.

8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na
fabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e
autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o

3.3.90.39

66
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objeto desta licitaçáo, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da
fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos
por sua conta.

8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, nâo exclui a responsabilidade civil da

Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade c,om as

especificaçóes técnicas exigidas no Edital ou aúibuídas pela Contratada, verificados
posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei no

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

í0. PAGAMENTO:

10.1. A Administração se obriga a ÍazeÍ o pagamento à vista, após o recebimento do
produto, devidamente atestado pelo setor competente, acompanhada da nota fiscal
atestada pelo departamento competente.

10.2. Nenhum pagamento isentará o contratâdo das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas.

10.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com ter@iros por intermédio da
operaÉo de "factoring";

10.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do Contratado.

10.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST

NILS N BARBOSA

Santo Antônio do Leste, MT - 01 de junho de 2023.

MARCOS DA SILVA ALVES

SEC, I\,IUNICIPAL DE SAUDESEC, MU ICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA
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9. ACOMPANHAUENTO E FTSCALIZAÇÃO:

9.1 . O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para

este fim, ou se ainda julgar necessário à adminisúaçâo se resguarda no direito de contratar
empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de conformidade ou um
laudo atestando que este atende as exigências.

1í. COND|ÇôES GERATS:
1í.í. A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência.
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